INDICAÇÃO Nº.172/18
EMENTA: ADMINISTRAÇÃO DE CURSO DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E PRIMEIROS SOCORROS PARA PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO
Exmo. Sr.

Carlos Alberto de Almeida
Presidente da Câmara Municipal

Matias Barbosa - MG

Senhor Presidente,

      No uso de minhas prerrogativas regimentais, apresento esta indicação à V. Exa. e solicito oficiar ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal indicando-o a providenciar administração de curso de prevenção de acidentes e primeiros socorros para os professores e demais profissionais envolvidos com a educação infantil na rede pública municipal.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2018.
Priscila Fernanda Nery de Souza Rocha
Vereadora
Justificação: Os primeiros socorros são procedimentos básicos de emergência que devem ser aplicados a vítimas de acidentes, mal súbito ou situação de risco de vida, procurando manter os sinais vitais bem como impedir o agravamento de seu quadro, até que o socorro chegue e a vítima receba adequada assistência. 

A falta de apoio, preparo e conhecimento pode levar o profissional da educação a realizar um procedimento incorreto em relação a uma situação de saúde de um aluno que está sobre sua responsabilidade. Sabe-se que um atendimento rápido e eficaz resguarda a vítima de complicações futuras e mais sérias.

A prestação de primeiros socorros não exclui a avaliação médica, sendo fundamental o atendimento clínico o mais breve possível, entretanto se faz necessário um efetivo preparo nas instituições de educação básica e creche para que eventuais tragédias sejam prevenidas. 

Sendo assim, sugiro que os profissionais do SAMU realizem essa atividade de capacitação, da mesma forma que eles capacitam os profissionais de saúde do município, mudando apenas o enfoque e forma de abordagem.

Por fim, dada à relevância do tema é que apresento esta indicação, esperando contar com o indispensável apoio dos ilustres pares para a sua aprovação.
